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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 04, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025
“Dispõe sobre concessão de abono natalino aos servidores efetivos, comissionados, ativos da Câmara Municipal de Tupi Paulista”.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TUPI PAULISTA, faz saber  que a Câmara Municipal aprovou e ela  promulga a seguinte:
Art. 1º Fica o Presidente da Câmara Municipal de Tupi Paulista/SP autorizado a conceder aos servidores efetivos, comissionados, ativos do Poder Legislativo, um abono natalino, no exercício de 2025, no valor de R$ 1.000,00 (mil reais).
Art. 2º O abono ora concedido não se incorporará ao salário e não será considerado para pagamento de outros direitos.

Art. 3º O abono será concedido uma única vez, independente do acúmulo de cargos e funções, no mês de dezembro de 2025.
Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta resolução, serão cobertas por conta de verbas do orçamento vigente do Poder Legislativo.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões “Vereador Delson Leandro da Silva”, 27 de novembro de 2025.

Gilmar Ferro de Almeida – Presidente

Giseli Moraes – Vice-Presidente

José Maria Bompadre - 1° Secretário
Moises Correia - 2ª Secretário
JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 04, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025
O presente Projeto de Resolução tem por finalidade autorizar a concessão de abono natalino aos servidores efetivos e comissionados, ativos, da Câmara Municipal de Tupi Paulista no exercício de 2025.
A medida reconhece o esforço contínuo e a dedicação dos servidores, cujo trabalho é essencial para o regular funcionamento do Poder Legislativo, especialmente em um ano de intensa atividade administrativa e legislativa. O abono, de caráter indenizatório e eventual, visa valorizar o corpo funcional, contribuindo para o bem-estar e a motivação da equipe às vésperas do período natalino.
Importa ressaltar que o benefício não possui natureza salarial, conforme disposto no Art. 2º, não se incorporando à remuneração nem gerando reflexos para fins de pagamento de outras vantagens ou encargos. Trata-se, portanto, de uma medida que respeita os limites e vedações da Lei de Responsabilidade Fiscal, além de observar estritamente os princípios da legalidade, impessoalidade e economicidade.
A concessão do abono será realizada uma única vez, no mês de dezembro de 2025, sem impacto continuado nas despesas de pessoal, e as despesas decorrentes da sua execução serão atendidas por dotações próprias do orçamento vigente da Câmara Municipal.

Diante do exposto, considerando o caráter social, motivacional e administrativo da medida, bem como sua plena compatibilidade com a legislação orçamentária e financeira, solicitamos o apoio dos nobres Vereadores para a aprovação do presente Projeto de Resolução.
Sala das Sessões “Vereador Delson Leandro da Silva”, 27 de novembro de 2025.
Gilmar Ferro de Almeida – Presidente

Giseli Moraes – Vice-Presidente
José Maria Bompadre - 1° Secretário
Moises Correia - 2° Secretário
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